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FABIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 19, DE 26 DE MAIO DE 2026. 

 

Designa Gestor e Fiscal de Convênio 

celebrado entre o Município de Nova 

Laranjeiras/PR e a Companhia de 

Habitação do Paraná – COHAPAR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS 

PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica designado o servidor EMERSON NAIRNEI, ocupante do cargo 

de Oficial Habitacional, matrícula funcional nº 15531, para exercer a função de Gestor 

do Convênio, celebrado entre o Município de Nova Laranjeiras e a Companhia de 

Habitação do Paraná – COHAPAR, cujo objeto consiste na implementação de 

empreendimento habitacional de interesse social no âmbito do Programa Casa Fácil 

PR – modalidade Municípios. 

Art. 2º - Fica designado o servidor EVERTON TIAGO PINTO, ocupante do 

cargo de Engenheiro Civil, matrícula funcional nº 16601, para exercer a função de 

Fiscal do Convênio. 

Art. 3º - O Gestor e o Fiscal deverão desempenhar suas atribuições em 

observância às cláusulas do Convênio, legislação aplicável e demais normas 

pertinentes.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 


